
MENSAGEM Nº         

 
 

 
 

 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 
 

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado 
com o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, submeto à 

consideração de Vossas Excelências o nome do Senhor HÉLVIO NEVES GUERRA, para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, na vaga decorrente da renúncia 
do Senhor Rodrigo Limp Nascimento. 
 
 

Brasília,            de                          de  2020. 
























































